
DIÁRIO O T I CI.A ü ' A N 0 L X X V ~ N * 1 3 2 — Q U A R T A - F E I R A , 21 D E J U L H O D E 1965 '- ' P1GINA 9 
Estado ale São Paulo (Estados Unidos do Brasil) •— •• • 

D E C R E T O N . 45.024, B E 19 D E J U L H O D E 1965 

Re t i f i c a o decreto n . .44.304, de 30 de dezembro de 1964 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O • 
D E SÃO P A U L O , usando de suas. atribuições legais 

Decre ta ; - ^ ' , . 

A r t i go 1.° — P i c a acrescentado ao art igo 1.° do decreto n . 44.304, de 
20 de dezembro de 1964 o seguinte parágrafo: " Pa rag ra f o único — A presente 
desapropriação abrange todas as benfeitorias existentes nos imóveis desapropr ia
dos inclusive os bens móveis, semoventes e demais acessórios constantes do laudo 
de fls. 31-51 do processo n . 562.012-»64 d a Secretar ia da A g r i c u l t u r a (ref. D J -
25.746-64)". ' 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto* de Moraes Leme 
Arna ldo dos Santos Cerde i ra 

Pub l i cado n a Di re tor ia ' G e r a l ,da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R T O N . 45.025, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distr i to , município e comarca 
de-Araçatuba, necessário à instalação do Quar te l d a 2.a C i a . da Força Pública 

^ do Estado 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 43, 
a l inea " a " , da Constituição do Estado, combinado ' com os artigos 2.° e 6.° do 
Decre to -Le i Fede ra l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Dec re ta ; 

A r t i g o 1.° — F i c a declarada de ut i l idade pública, a f im de ser 
desapropriada pe la Fazenda do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , a area de 
terreno de f o rma retangular , com 6.510,00 m2 (seis m i l , quinhentos e dez m e 
tros quadrados) , s i tuada no distr i to , município e comarca de Araçatuba, ne 
cessária à instalação do Quar t e l da 2.a C i a . da Força Pública dò Estado, que 
consta pertencer a João Colaferro, medindo 93,00 m de frente pa ra a R u a P r o 
jetada " A " , por 70,00 m d a frente aos fundos, confrontando, por u m dos lados 
com a R u a M a u r i c i o de^Nassau, pelo outro com próprio m u n i c i p a l e, pelos f u n 
dos corri a R u a Pro j e tada " B " , medidas essas constantes da p l an ta anexa ao 
processo h . 26.615-65, do Departamento Jurídico do Estado. 

Ar t i go 2.° — A s despesas com a execução do presente decerto corre-
ião por conta ' da verba própria cons i gnada .no . orçamento vigente. 

, A r t i go 3 . ° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

- Palácio dos Bandeirantes , 19 de iu lho de 1965'. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 
Cantídio Nogue ira Sampaio 

Pub l i cado n a Dire tor ia Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de j u l h o de 1965. / . / 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 
. f ^ . 

D E C R E T O ' N . 45.026, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Acrescenta u m parágrafo ao art igo 4." do Decreto n . 44.698, de 6 de abr i l de 1965 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
E E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decre ta : 

• Ar t i go 1.° — F i c a acrescentado ao artigo 4.° do Decreto n . 44.698, 
de 6 de ab r i l de 1965, o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único — Nas Secretarias onde não exista D i r e to r i a G e r a l 
de Secretar ia , as comunicações serão feitas ao Di re tor G e r a l do Depar tamento 
de Administração". . * 

A r t i go 2.° — Este decreto en t ra ra em vigor n a data de sua p u b l i 
cação, retroagindo seus efeitos à data d a vigência do Decreto n . 44.698, de 6 
de abr i l de 1965. 

Ar t igo 3.° — Revogam-se as disposições err. cont rar io . 
Pa l ac i o dos Bande i rantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR. P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 

. r, . Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
ao Governo, aos 20 de j u l h o de 1965. - • 

M i g u e l Sansigolo, i j i r e tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.027, B E 19 D E J U L H O D E 1SS5 

A l t e r a as tabelas expl icat ivas do .orçamento vigente 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
A r t i go 1.° — F i c a m suplementadas, na importância de Cr$ 44.830.000 

(quarenta e quatro milhões, oitocentos e t r i n t a m i l cruzeiros), as dotações do 
orçamento vigente abaixo d iscr iminadas e atribuídas ao T r i b u n a l de Contas do 
E s t a d o : . ' . 

C r$ 
V E R B A N . 4 

3.0.0.0 D E S P E S A S ' C O R R E N T E S 
3.1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0-09 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 

0030 Substituições em geral 12.000.000 
0040 Diárias 6.000.030 
0052 Gratificação pela- prestação de serviços ext raord i 

nários 8.DOO.000 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro Variável) 

, 0114 Vantagem func iona l . . . . . . . . . . . . 2.000.030 
0140 Diárias . . . .-. ..' 900.000 
0152 Gratificação pe la prestação .de serviços ex t raord i - -

•f nários . . . ; . . . 2.200.OCO 
0181 Van tagem pecuniária da licença-prêmio .- . . . 10.000.000 

S 1.2.0-09 M a t e r i a l de Consumo 
0211 Café e açúcar 400.000 

3 1.3.0-09 Serviços de Terceiros 
0400 Refeições, café e lanches 1.500.000 
0401 Lavagem de roupa . . . . . . 230.000 

3.1.4.0-09 Encargos .Diversos ' 
0505 Gás, telefone e energia elétrica 900.000 
0576 Jorna is , radiodifusão, publicações e encadernações . . 400.000 
0577 Despesas miúdas e de pronto pagamento 300.000 

To ta l das suplementações -. ; . . . 44.830.000 

Ar t i go 2.° — P a r a atender^ sÈ~ suplementações de que t r a t a o art igo 
anter ior , f i c am reduzidas, no mesmo orçamento, v e rba - e oód igo í i è l e anenció-, 
nados, as seguintes dotações: 

Cr$ 
V E R B A N . 4 

3 . 0 . 0 . 0 D E S P E S A S C O R R E N T E S • 
3 . 1 . 0 . 0 Despesas de Custeio 
3 .1 .1 .0 -09 Pessoal 
3 . 1 . 1 . 1 Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 

0081 Vantagem pecuniária da licença-prêmio 26.000.000 
•3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro Variável) 

0101 Mensal is tas 15.100.000 
3.2.2.0-09 M a t e r i a l de Consumo 

0222 Fotograf ias, p lantas e cópias -. 400.000 
3.1.3.0-09 Serviço de Terceiros 

0402 Serviços de l i m p e z a . . . . .~ . . . 1.730.000 
3.1.4.0-09 Encargos Diversos 

0500 Aluguéis de imóveis . . . 1.600.000 

' T o t a l das reduções . . . 44.830.000 

Ar t igo 3.° — ffiste decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i -
caçãt». 

Art igo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros M a r t i n s , Respondendo pelo Expediente 
da Secretar ia da Fazenda ; . 

Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia , de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. / 

M igue l Sansigolo, D i re tqr Ge ra l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.028, D E 19 D E J U L H O D E 1S65 

A l t e r a as tabelas expl icat ivas do orçamento vigente — PLA I3 I 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e em cumpr imento ao d is 
posto no artigo 2'.° do Decreto n . 43.127, de 5 de março de 1964, 

Decre ta : 
Ar t igo 1.° — F i c a suplementada, n a importância ae Cr$ 410 000.000 

(quatrocentos e dez milhões de cruzeiros) , a dotação do orçamento vigente, abaixo 
d i sc r i rn inada : •' 

P L A N E J A M E N T O G O V E R N A M E N T A L 
V E R B A N . 350 

C r $ 
4.0 .0 .0 Despesas de C a p i t a l 
4 .1 .0 .0 Invest imentos ' y 

4.1 .5 .0 09 Serviços em Regime de Programação Espec ia l 
2400 — P lane jamento Governamenta l — Invest i 

mentos 
Invest imentos em obras, equipamentos e 

instalações e mater ia l permanente no 
seguinte órgão; 

9 — Secretar ia dos Serviços e Obras Públicas 
9.2 — Departamento de Obras Públicas 

3.2.3 — Secretar ia da Fazenda .. , : 410.000 flOO 
' Ar t i go 2.° — P a r a atender à suplementação constante do artigo a n -

terior, f i ca reduzida, no mesmo orçamento, a seguinte dotação; 

P L A N E J A M E N T O G O V E R N A M E N T A L 
V E R B A N . 350 

•Cr$ 
4 .0 .0 .0 Despesas de C a p i t a l 
í. 1.0.0 Investimentos 
4 .1 .5 .0 09 Serviços em Regime de Programação Espec ia l 

2400 — Plane jamento Governamenta l — i n v e s t i 
mentos 

Invest imentos em obras, equipamentos e 
instalações e mate r i a l permanente no 
seguinte órgão; 

11 — Secretarias, da Fazenda . . . . 410 000 000 
Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições êm contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros M a r t i n s , Respondendo pelo Expediente da 

Secretar ia da Fazenda 
Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

ao Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 
M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.029, D E 19 D E J U L H O D E 1905 

' A l t e r a as tabelas expl icat ivas do orçamento vigente — P L A B I 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e em cumpr imento ao d is 
posto no art igo 2.° do Decreto n . 43.127, de 5 de março de 1964, 

Decre ta : 
Ar t igo 1.« — F i c a suplementada n a importância de Cr$ 100.000.000 

(cem milhões de cruzeiros), a dotação do orçamento vigente, abaixo d i s c r im inada : 
/ • 

P L A N E J A M E N T O G O V E R N A M E N T A L 
'• V E R B A N . 350 

4.0.0 .0 . ' Despesas de C a p i t a l 
4.1.0.0 Investimentos 
4.1/5.0 09 — Serviços em R e g i m e . d e Programação Espec ia l 

2400 — Plane jamento Governamenta l — Investimentos — Inves
t imentos em obras, equipamentos e instalações e mater ia l pe rma
nente no seguinte órgão: 

C r $ 
9 — Secretar ia dos Serviços e Obras Públicas 

9 . 2 — . D e p a r t a m e n t o de Obras Públicas 
9.2.1 — Secretar ia do Governo 100.000.000 

Ar t igo 2.» — P a r a atender à suplementação constante do artigo a n 
terior, f i ca reduzida, no mesmo orçamento, a seguinte dotação: 

P L A N E J A M E N T O G O V E R N A M E N T A L -
V E R B A N . 350 

4.0.0 .0 Despesas de C a p i t a l 
4.1.0.0 Investimentos 
4.1.5.0 09 — Serviços em Reg ime de Programação Espec ia l 

24.00 — Planejamento -Governamental — Investimentos — . Inves
t imentos em obras, equipamentos e instalações e mate 
r i a l permanente no seguinte órgão: 

Cr$ 
2 — Secretar ia do .Governo . . . . . . 100.000.000 

Ar t i go 3. ' — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t igo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Bar ros M a r t i n s 
Respondendo pelo Expediente da Secretar ia da Fazenda 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. . . . > , 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 
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